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Administrativo

V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados/Serviço continuado sem 
dedicação exclusiva de mão de obra

59400.006182/2025-
29

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação de empresa especializada para execução de manutenção corretiva em disjuntor de média tensão,
incluindo limpeza, reaperto, realização de ensaios elétricos, substituição de três transformadores de corrente 250/5A
do disjuntor de alta tensão classe 15 kV e substituição de seis isoladores de epóxi localizados na cabine primária de
proteção, com fornecimento de todos os materiais necessários à execução dos serviços, impedindo  danos

, conforme condições, quantidades e exigênciasà  equipamentos  âmbito da Administração Central do DNOCS
estabelecidas neste instrumento:

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO VALOR (R$)

1 4820
Serviço de manutenção corretiva em disjuntor de média 
tensão, conforme especificações detalhadas no item 1.1 

deste Termo de Referência
R$ 17.022,00

VALOR TOTAL  R$ 17.022,00

1.2. O objeto da contratação tem a natureza de serviço comum de engenharia.

1.3. ​Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Menor Preço.

1.5. ​O contrato terá vigência pelo período de 12 (doze) meses, não sendo passível de prorrogação por se tratar de 
serviço não contínuo, conforme art. 105 da Lei 14.133/2021.

1.6. ​O prazo de execução é de 40 (quarenta) dias, após a ordem de serviço. 
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

4.1.2. A contratada deverá apresentar qualificação necessária para subsidiar o serviço do objeto da licitação;

4.1.3.  O serviço do presente procedimento licitatório, classifica-se como serviço comum de engenharia sem 
dedicação de mão de obra exclusiva;

4.1.4. O prazo de execução é de 40 (dias), após a ordem de serviço; 

4.1.5. A solução proposta envolve o serviço de manutenção corretiva em disjuntor de média tensão, incluindo limpeza, 
reaperto, realização de ensaios elétricos, substituição de três transformadores de corrente 250/5A do disjuntor de alta 
tensão classe 15 kV e substituição de seis isoladores de epóxi.

4.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das 
condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

Sustentabilidade 

4.3. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da 
contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.

4.4. A Contratada se responsabiliza administrativamente, civilmente e penalmente por qualquer dano causado pelo 
seu produto ao meio ambiente, podendo responder, inclusive, perante a Conab, pelos eventuais prejuízos causados à 
Companhia.

4.5. A Contratada deverá contribuir com princípios da sustentabilidade ambiental, especialmente no que se refere à:

4.5.1. Mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de compensação ambiental;

4.5.2. Promovendo a correta destinação final dos resíduos sólidos gerados pela Contratada;

4.5.3. Utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, reduzam o consumo de energia e de 
recursos naturais;

4.5.4. Respeito aos Direitos Humanos e ao meio ambiente;

4.5.5. Defesa da equidade e respeito à diversidade;

4.5.6. Estímulo, difusão e implantação das melhores práticas de governança que levem em consideração as três 
dimensões da sustentabilidade no desenvolvimento organizacional: economia, social e ambiental;
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4.5.7. Ter, na transparência e na ética, parâmetros para as práticas administrativas e negociais da empresa;

4.5.8. Aplicar e promover os princípios de justiça social e proteção ao meio ambiente;

4.5.9. Coibir preceitos e discriminações de gênero, orientação sexual, etnia, raça, credo ou de qualquer espécie;

4.5.10. Promover as boas condições de trabalho, segurança e saúde de todo corpo funcional;

4.5.11. Zelar pela conformidade com as legislações vigentes;

4.5.12. Promover a utilização sustentável e consciente de recursos naturais;

4.5.13. Zelar pela conservação de recursos na produção e execução dos serviços prestados; e

4.5.14. Pautar parcerias com fornecedores e terceiros que estejam alinhados aos princípios de responsabilidade 
socioambiental e promovam o desenvolvimento econômico e social.

Vistoria

4.6. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas instalações 
do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, 
das 09:00 ás 11:00 horas e de 13:00 ás 16:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone 
(85) 3391-5140.

4.7. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, “pen-drive” ou 
outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa 
tenha condições de bem elaborar sua proposta.

4.8. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações, 
dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora 
assumir os ônus dos serviços decorrentes.

4.9. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 
comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1. As empresas interessadas deverão comprovar capacidade técnica através de atestado emitido por empresa 
pública ou privada, que comprove que a mesma já executou serviço de mesmo porte ou superior ao estabelecido 
neste Termo de Referência.

5.1.2. A execução dos serviços será iniciada logo após celebração do contrato, outro instrumento hábil, condicionada 
a ordem de serviço. 

5.2. O prazo da execução do serviço é de 40 (quarenta) dias úteis, contados a partir do recebimento da Nota de 
Empenho, em remessa única, parcialmente, a partir da necessidade do órgão, no seguinte endereço:

5.2.1. O serviço deverá ser realizado em dia útil, na Administração Central do DNOCS, Av. Duque de Caxias, nº 1700 
– Centro – Fortaleza/CE.

5.3. O serviço será acompanhado pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito 
de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 
proposta.
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5.4. O item poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 
Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação da 
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

5.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato.

5.6. O transporte e o seguro decorrentes do serviço deverão ser por conta da Contratada desde a origem até o local 
de execução.

5.7. A Contratada deverá apresentar a nota fiscal/fatura contendo o mesmo CNPJ da nota de empenho para efeito de 
pagamento.

5.8. Os produtos deverão na data da entrega, apresentar a seguinte validade:

5.9. Quando a validade for inferior a 12 (doze) meses, validade mínima de 70% (setenta por cento).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo
sua substituição quando necessário.

 

 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Recebimento

7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de , a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das  30 (trinta) dias
penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de  , a contar do recebimento da nota fiscal ou30 (trinta) dias úteis
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.
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7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 30 (trinta) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no
que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;

7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.10.4. o período respectivo de execução do contrato;

7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação
exigidas; b) identificar possível razão que impeça a contratação no âmbito do órgão ou entidade, tais como a
proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas
(INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação,
por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
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7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

7.19. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de alguma forma
para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados
desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano,
aplicando-se a seguinte fórmula:

EM = I x N x VP

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido I = Índice de atualização financeira,
calculado segundo a fórmula:

I= (6 / 100) 365

N = Número de dias entre a data limite previstos para o pagamento e a data do efetivo pagamento

VP = Valor da Parcela em atraso.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,
quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e de acordo com os
procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste
presente tópico.

7.24.1. As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de 2020,
dependerão de prévia aprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato administrativo.
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7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização dos
pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a
legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o
art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (contratado) pela
execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e
todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela
efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à
Administração. (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 53, DE 8 DE JULHO DE 2020 e Anexos).

7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do contratado.

8. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:

8.1.2. efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no 
Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações 
referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

8.1.2.1. É de responsabilidade da contratada a retirada dos materiais adquiridos do veículo de transporte, incluindo se 
for o caso, o fornecimento de maquinário e/ou de pessoas para este fim. A descarga do veículo será feita no 
Almoxarifado da Administração Central do DNOCS, ou em outro local definido previamente pela Administração, dentro 
do Edifício Sede do DNOCS;

8.1.3. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do 
Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

8.1.4. substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto com 
avarias ou defeitos;

8.1.5. comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da entrega, os 
motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

8.1.6. manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.1.7. indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato.

8.1.8. promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o exigir, como nos 
casos de pneus, pilhas e baterias, etc...

8.2. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a 
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade 
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 
Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 
10.2 do Anexo VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017.

8.3. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento 
contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais 
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defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo.

8.4. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006, de:

(a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo 
órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, 
devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;

(c) florestas plantadas; e

(d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental competente.

8.5. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em cada etapa da execução 
contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da 
respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso:

8.6. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos ou subprodutos florestais 
junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - 
CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de 
Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 
15/03/2014, e legislação correlata;

8.6.1. Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 18/08/2006, do Ministério do Meio 
Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais 
de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória.

8.6.2. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham origem em Estado que 
possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de 
demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do território estadual. 

8.6.3. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

9.1. ​Trata-se de serviço comum de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, a ser contratado mediante licitação, na 
modalidade dispensa de licitação.

9.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de 2018, não se 
constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

9.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração, vedando-se 
qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.4. O fornecedor será selecionado por meio de contratação direta com fundamento no art. 75, inciso II, da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, com base no seguinte fundamento: , considerando que o valor total da contratação é inferior a R$ MENOR PREÇO
100.000,00, limite previsto para aquisição de bens e outros serviços comuns.

9.4.1 A seleção ocorrerá  tendo em vista a urgência na aquisição dos itens que serão utilizados na requalificação e  SEM DISPUTA
valorização das áreas internas e externas da Administração Central do DNOCS. Os materiais solicitado são imprescindíveis à 
conservação do prédio do DNOCS, considerando que as edificações necessitam de manutenção contínua, nos termos art 75, inciso 
VIII. da Lei n.º 14.133/2021. Forma de fornecimento.

9.5. O fornecimento do objeto será integral.

Qualificação Técnica
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9.6. Declaração de que o interessado tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da contratação;

9.7. A declaração acima poderá ser substituída por declaração formal assinada pelo responsável técnico do interessado acerca do 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades da contratação.

 

 

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação é de  , conforme custos unitários apostos no R$ 17.022,00 (dezessete mil e vinte e dois reais)
Item 1 - DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO.

10.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e contratado,
conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

10.3. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução
dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações
(art. 25 do Decreto nº 11.462/2023):

10.3.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto na alínea “d” do inciso II do
caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.3.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de disposições legais, com
comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.3.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a contratação; ou

10.3.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

11. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento
equivalente.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. ​As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento Geral da 
União deste exercício.

12.2. A indicação da dotação orçamentária será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

 

13. ANEXO I

Não se aplica

14. ANEXO II

Não se aplica
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15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

ANTONIO DE PADUA ARAUJO FARIAS
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 18/12/2025 às 09:20:54.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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